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LEIS: 
LEI N. 3.730 DE 6 DE OU_ 

Tdf3R-o—nr 1967  
"Doa área de terras" 
A Câmara Municipal de 

Goiânia. decreta. e eu sanciono 
a seguinte lei: - 

Art. 1.° — Fica doada à 
Assistência Social Volante de 
Vila Nova a área de terras 
com 1.144, 42m2. - localizada 
na Praça Coronel Lima, nas 
confluências das Ruas Come.n_ 
dador Negrão,. Maria ,Alice e 
Dona Santina, Vila Negrão de 
Lima, nesta 	Capital, para 
Construção de sua sede pró-
pria com a finalidade de 
prestar assistência gratuita. 

Art. 2.° — O prazo para 
construção da referida obra 
será dc 2) anos, sob pena de 
voltar ao poder público mu_ 
nicipal a área doada. 

Art. 3.o — Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as dispo_ 
sições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni.. 
cipal de Goiânia, aos 12 doze 
dias do mês de Outubro dc 
1967 (mil novecentos e sessen_ 
ta e sete). 

Iris Rezende Machado 
Prefeito Municipal 

Ovídio Antônio de AnteRs ' 
Eliana de Campos 
Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de Al-

meida 

j2±1 12E  19 DE OU.. 

ITUBRO DE 1967. 	, a 

"Doa área de terras". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: — 

Art. 1.o — Fica doac;a à 
Congregação Religiosa "A. PE- 

- ---- 
QUENA OBRA DA DIVINA 
PROVIDÊNCIA (DOM ORLO_ 

NE)" com sede à Rua Ria_ 
chuelo n.• 367 — Rio de Ja-- 
nciro Estado da Guanabara, a 
área de terras denominada 
Praça T_23, localizada no Se-
tor Bueno, nesta Capital, 'en_ 
tre as Quadras 87, 88, 95 e 96, 
confrontando com a Rua T-53 
do referido Setor, cuja área 
total é dc 5.325 m2, para o 
fim dc edificar obras' de as-
sistência social. 

• 
Art: 2.o —• Do referido de 

que trata o artigo anterior, 
será desmembrada a área ne_ 
cessaria para a construção da 
Igreja Matriz da futura Pa-
róquia a ser criada, confor_.  
me as diretrizes da Arquidio_ 
cesc de Goiânia e que se for_ 
n,ará propredadc da Mitra Ar_̂ 
quidiocesano 

Art. 3.o — O prazo para o 
início das obras será de 2 
(dois) anos sob a pena de re-

' versão da área ora doada, ao 
Podei' Público Municipal. 

Art. 4.o — Esta, lei entra.. 

rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni_ 
cipal de Goiânia, aos 3 três) 
dias do mês de Novembro de 
mil novecentos e sessenta e 
sete (1967). 

Iris Rezdride Machado 
Prefeito 
Ovídio Antônio de Angelis 

Eliana de Campos 
Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de Al. 

incida 

DE 25 DE 
TEMBRO DE 1967. 

"'Denomina Praça". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: — 

Art. 1.o — Fica denomina-
da "PRAÇA DR. BEZERRA 
DE MENEZES", o local ató 
hoje crarnado "PRAÇA CO_ 
MERCIAL", em escrituras dc 
lotes ali situados, compreen-
dida entre as Ruas 226, 235 c 
236, Setor Leste Universitário 
junto à Faculdade de Ciências 
Econômicas, nesta Capital 

Art. 2.o — Esta lei entrará 
em vigor na data dc sua nu,. 
blicação. 

Art. 3.o — Revogam-se as 
disposições em contrário, • 

Gabinete do Prefeito Muni_ 
cipal de Goiânia, aos 9 (nove) 
dias do mês de Outubro de 
mil novecentos e sessenta 'mi e 
sete (1967). 

Iris Rczdade Machado 
Prefeito Municipal 

Ovídio António de Angelis 
Eliana de Campos 
Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de 

incida 

, 	. 

A Câmara Municipal de 
Goiânia decreta e e usanclono 
a seguinte lei: — 

Art. 1.o — Fica concedido 
o título de Cidadão Goianien-
se o Sr. Vicente de Araújo. 

Art. 2.o — Esta lei entrará• 
em vigor na data de sua pu-
blicação._ 

Art. 3.o — Revogam-se os 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu_ 
nicipal de Goiânia, aos 

LEI N. 3.721 DE 15 DE SE_  
TEMBRODE 1967. 

"Doa área dc terras à As_ 
sociacão dos Amigos do Jar-
dim Nôvo Mundo". 

A Câmara Municipal de 
Goiânia decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: - 

Art. 1.o — Fica, pela pre-
sente lei, doada uma área de 
terras, medindo 4.342 m2, à 
Associação dos Amigos do Jar.. 
dim Nôvo Mundo, existente 
entre as Avenidas Uruguaia_ 
na c Iguaçu e Rua Cruz Alta, 
nesta Capital. 

Art. 2.o — Fica estabeleci_ 
do o prazo de dois (2) anos 
para o início 'da construção. 

Parágrafo único 	A não 
observância do disposto no ar_ 
tigo anterior, implicará em 
imediata reversão da, área 'ob-
jeto da presente doação, em 
patrmônio da Municipalida-
de. 

Art. 3.o — .Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni_ 
cipal de Goiânia, aos 2 dois) 
dias do mês de Outubro de 
ml novecentos e sessenta e se.. 
te (1967). 

Iris Rezende Machado -
Prefeito Municipal 

Ovídio Antônio de Angelis 
Eliana de Campos 
Sebastião. Arantes 
Juarez Magalhães de Al. 

incida 

LEI N. 3.735 DE 6 DE OU_ 
1411BRO.12E7,967; • 

"Concede título de cidadão 
goianiensc a VICENTE DE 
ARAÚJO" 
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(10) dias do mês de Outubro 
de 1967 (mil novecentos 	e 
sessenta e sete). 

Iris Rezende Machado 
Prefeito Mt,5aicipal 

Ovidio Antônio de Angelis 
Ellana. dc Campos 
Juarez Magalhães dc Al_ 

incida 
Sebastião Arantes 

N. 3.729 DE 6 DE OU-
TUBRO DE 1967. 

"Denomina Rua". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu saneio_ 
no a seguinte lei: - 

Art. 1.o — Fica denomina-
da Rua FRANCISCA DA 
COSTA CUNHA D. T-ITA", a 
atual rua 26-A, Setor Acro_ 
porto, nesta Capital. 

Art. 2.o — Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu_ 
blicação. 

Art. 3.o — Revogam_se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu_ 
nicipal de Goiânia, aos 10 
(dez) dias do mês de Outubro 
de mil novecentos e sessenta 
c sete (1067). 

Iris Rezende Machado 
Prefeito Municipal 

Ovídio Antônio dc Angelis 
Elialria. de Campos 
Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de Al-

meida 

LEI N. 3.733 DE 6 DE OU_ 
TUBRO DE 1967.  

"Abre crédito especial na 
importância de NCr$ 18,00". 

A Câmara Municipal de 
Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: - 

Art. 1.o — Fica aberta um 
crédito especial na importai)_ 
cia de NCrf. 18,00 (dezoito 
cruzeirOs novos), destinados a 
ocorrer o pagamento da sub-
venção anual concedida à 
Agremiação Goiana de Teatro 
— AGT — pela lei n. 307, de 
24. 09. 67... 

Art. 2.o — Para cobertura 
do crédito indica-se como re-
curso a anulação parcial de 
verba — 10.5.03.3.1.3.0_04 -- 
Serviços de Iluminação cons_ 
tante do orçamento em vigor. 
'Art., 3.o — Esta lei entrará 

em vigor na data de sua pu-
blicação revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu_  

nicipal dc 	Goiânia, aos 10 
(dez) dias do mês de Outu-
bro de mil novecentos e sas_ 
senta e sete (1967). 

Iris Rezende Machado 
Prefeito Municipal 

Ovídio António de Angelis 
Eliana do Campos 
Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães. de Al_ 

incida 

LEI  N. 3.736 DE 6 DE OU_ 
TUBRO DE 1967. 

"Autoriza indenização e a-
bertura de crédito", 

A Câmara Municipal de 
Gol:41111a decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: - 

Art. 1.o — Fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a 
indenização a SUPERINTEN_ 
DÊNCIA DA PAVIMENTA-
ÇÃO E OBRAS DA CAPITAL 
— PAVICAP —, pela execu_ 
ção de Serviço de Asfaltamcn_ 
to da segunda pista da Ave.. 
nida Anhanguera, Bairro de 
Campinas, nesta Capital. 

. Art. 2.o — E' o poder Exe-
cutivo autorizado a proceder 
a abertura de crédito neccs_ 
sário ao cumprimento do dis_ 
pôsta no artigo primeiro. 

Art. 3:o — Esta lei entra-
rá em -vigor na data da sua 
publicação, revogadas as dis_ 
posições ,em contrário: 

Gabinete do Prefeito Muni_ 
cipal de Goiânia aos nove (9) 
das do mês de outubro de 
mil novecentos e sessenta e 
sete (1967). 

Iris Rezende Machado 
Prefeito Municipal 

Eliana de Campos 
Sebastião Arantes 
Ovídio Antônio de Angelis 
Juarez Magalhães dc Al_ 

incida 

.i N,-_3.726, DE 25 DE SE.- 
TEMBRO DE 1967.  
LEI n. 3.742 de 19 de outu-
bor de 1967. 

"Concede pensão, auxilio c 
autoriza abertura de crédito: 
especial". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: 

Art. 1° — Fica concedida 
a Sra. Cristina Alves de A- 
raújo um auxílio no valor de 
NCr$ 300,00 (trezentos cru_ 
zeiros novos) c uma pensão 
mensal corerspondente a um 

salário' mínimo regional. 
Art. 20  — Fica o Chefe do 

Poder Executivo autorizado a 
efetuar o pagamento das des-
pesas de assistência médico 
hospitalar relativas ao trata-
mento do menor José Amaro 
Pereira e as referentes aos 
consertos do veículo marca 
Wolksvagcm placa n. 1_59-00 
dc propriedade do senhor Jo-
sé Osmar. 

Art. 30  — E' o Poder Exc< 
cutivo autorizado a abrir me-
diante decreto, o crédito' es-
j ecial necessário ao cumpri-
mento do dispôsto nesta lei. 

Art. 4° — Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as dispo_ 
siçõcs em contrário. 

Gabinete do senhor Prefeito 
Municipal de Goiânia,  aos 
trinta c um dias do mês dc 
outubro de mil novecentas e 
sessenta e sete (31.10.1967). 
IRIS REZENDE MACHADO 

— Prefeito Municipal. 
Ovídio Antônio de Angelis 
Mina de Campos 
Sebastião Arantes 
Jueareaz.  Magalhães de. AL inid   

LEI N. 3.739, DE 10 DE ;*4 
OUTUBRO DE•1967. 

"Abre crédito suplementar 
dc NCr$ 113.346,00". 

A Câmara Municipal dc 
Goiânia decreta e eu saneio. 
no a seguinte lei: - 

Art. 1.o — Fica aberto, no. 
corrente exercício, um crédi-
to suplementar na importân-
cia de NCr$ 113.346,00 (cento 
e treze mil, trezentos c gila_ 
renta e seis cruzeiros novos), 
destinados a reforçar as se_ 
guintes verbas do Orçamen-. 
to Vigente: — 	• 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

20.0.0.3.1.3.0.12 	. (Di- 
versos) 	Seguros em Geral 
— 8.000,00 

SECRETARIA DA FA-
ZENDA 

30.0.0.3.1.3.0.19 	DL 
versos — 4.000,00 

3.1.4.06 — Reposições 	e 
Restituições — 2.000,00 

3.1.5.0 — Despesas de exer 
cicios anteriores — 5.000,00 	, 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE VIAÇÃO E OBRAS P1:1- 
BLICAS 

60.9.0.3.1.2.0.04 -7  Mat.  

de Lirnp. c desinfecção 
15.000,00 

3:1.1.3 . — Prosseguimento 
e • conclusão de obras — 
44.346,00 

4,1.1.5 — Construção de e-
difícios públicos — 35.000,00 
SOMA DA SUPLEMENTA-
.ÇÃO — 113.346,00. 

Art. 2.o — Para cobertu-
ra, do crédito, indica-se como 
recurso a anulação ela seguia.. 
te verba, do Orçamento em 
vigor: - 
GABINETE DO PREFEITO 

101.03.3.3.1.2.0.02 -- Com 
bustíveis • e lubrificantes — 
4.000,00 

05 	Gêneros alimentícios 
e correlatas — 4.000,00 

3 . 1. 3 . 07 — Serviços de 
comunicações — 1.000,00 

10 — Assinatura de revistar 
e jornais — 840,00 

16 — Desp. de postais e 
telegráficas — 640,00 

3 . 1. 4. O. 07 — Indenizações 
— 4.200,00 

SERVIÇO DE RELAÇÕES 
PÚBLICAS 
102.03.3.1.2.0.02 — Com_ 
bustíveis e lubrificantes 
1.400,00 

03 — Peças e acessórios de 
borracha — 100,00 

04 — Mat. de limpeza c de-
sinfecção — 482,00: 

05 — Gêneros alimentícios 
e correlatas — 300,00 
. 12 — Mat. pl cons. dc bens 
móveis c imóveis — 200,00. 

3.1.3.01 — Fretes e car_ 
retos — 100,00 

04 —. Serviços de ilumina_ 
ção — 420,00 

06 — Encardenação de li_ 
vros e documentos — 500,00 
SERVIÇO DE RELAÇÕES 
PÚBLICAS 

07 — Serviço de comunica-
ções — 700,00 

08 — Locação de filmes -
,1.000,00 

11 — Loc. de máquinas, vei 
cuias e equipamentos — 700,00 

16 -- Desp. postais e tele-
gráficas — 500,00 

3.1.4.0.07 — Indenizações 
— 300,00 

4.1.2.4. = Auto, Auto_ca-
minhões e• outros veículos de 
tração mecânica — 10.000,00 

4.1.3.0.02 — Livros e rev. 
téc. especializadas — 500,G0 

PROCURADORIA MUNI_ 
CIFA 

;'% 
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103.03.3.1.2.0.04 - 	Mat. 
de limpeza e desinfecção -
50,00 

11 - Mat. elétrico e de ilu-
minação - 200,00 

12 - Mat. para construção 
de bens móveis e imóveis --
200,00 

3.1.3.0.02 - Despesas dc 
viagens - 300,00 

03 - Publicação e divulga. 
ção - 800,00 

04 - Serviços dc ilumina-
ção - 100,00 
• 06 - Enc. de livros e do_ 
mentos - 500,00 

13 - Trab. dc natureza 
científica ou de utilidade pa-
ra o serviço público - 4.000,00 

18 - Serv. de limp. e hi_ 
gicne - 50,00 

3.1.4.0.07 - Indenizações--
300,00 

DEPARTAMENTO MUNI_ 
CIPAL DE TRANSITO 
104.03.3.1.2.0.11 - Mat. e-
létrico e de iluminação -
280,00 

3.1.3.0.03 - Publ. e divul_ 
fiações - 280,00 

05 - Reparos e conserva-
ção - 140,00 

08 - Locação de filmes -
420,00 

16 - Desp. postais e tele_ 
gráficas -• 70,00 

18 - Scrv. dc limpeza e 
rigicnc - 70,00 

3.1.4.0.06 - Reposições e 
restituições - 280,00 

07 - Indenizações - 280,00 
4.1.3.0.02 - Livs. e rev. 

téc. e especializadas - 140,00 
03 - Ferramentas e Ut. 

de oficina - 280,00 
07 - Móveis e máquinas de 

escritório - 700,00 
11 - Viaturas de pequeno 

porte - 9.800,00 
SUB_PREFEITURA DE 

SENADOR CANÊDO 
105.03.3.1.2.0.01 	Mat. 

de imp. exp. papelaria -
100,00 

02 - Combustíveis e -lubri-
ficantes - 200,00 

06 - Ferragens e Vou. ali-
mentos p1 animais - 50,00 

09 - Mudas e sementes -
300,00 

10 - Vest. fard. e tecidos 
em geral - 200,00 

11 - Mat. elétrico e de ilu. 
minação - 200,00 

12 - Mat. p1 const. de bens 
móveis e imóveis - 200,00 

13 - Mat. diversos - 100,00 
3.1.3.0.0 - Publicação e 

divulgações - 20,00 
05 - Reparos e Conservação 

- 20,00 
- 09 	Locação de Imóveis -- 

600,00. 
19 - Diversos - 200,00 
3.1.4.0.01 - Desp. peque 

nos de pronto pagamento -
200,00 

07 - Indenizações - 200,00 
09 - Serv. educativos e 

culturais - 100,00 
4.1.2.7. 	- Div. equipa_ 

mentos e instalações - 500,00 
4.1.3.0.06 H- UtenáRtos de 

dormitório - 200,00 
• 

07 - Móveis c máq. de cs_ 
critório - 300,00 

09 - Insígnias e bandeiras 
- 50,00 

12 - Diversos - 400,00, 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇAO 
20.0.0.3.1.2.0.02 - Combus-
tíveis e lubrificantes _ 1.000.00 

05 - Gêneros alimentleiai 
e correlatos - 140,00 

11 - Mat. elétrico e de  ilu- 
tuições - 1.400,00 

3.1.3.0.01 - Fretes e car_ 
tos - 2.000,00 

03 - Publicações c divulga-
ções -. 1.400,00 

18 - Serv. do limpeza 
higiene - 1.120,00 

3.1.4.0.06 - Rep. e resti_ 
tuições 

07 - Indenizações _ 2.100,00 
08 	Seleção e aperf. do 

pessoal - 3.500,00 
4.1.3.0.04 - Utens. escrt. 

bibliotecas e ensino - 3.000,00 
11 - Viaturas de pequeno 

porte - 800,00 	 • 
SECRETARIA MUNICIPAL, 
DA FAZENDA 

30.0.0.3.1.2.0.01 - Mat. 
e exp. e imp. e papelaria -
15.000,00 

02 - Combustíveis e lubri_ 
ficantes - 9.000,00 

05 - Gêneros alimentícios e 
correlatos - 100,00 

08 - Mat. de acab. e cons- 
trução 	1.000,00 

11 - Mat. elétrico e de ilu 
minação - 600,00 

12 - Mat. p( cons. de bens 
móvei; e' imóveis - 700,00 

3:1.3.0.05 - Reparos e con 
servação - 1.000,00 

07 - Serviços de comuni_ 
cação - 300,00 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 

Ovídio Antônio de Ange_ 
lis - 'See. da Fazenda 

Sebastião Arantes 	Se- 
cretário de Administração - 

Profa. Elina de Campos -
Secretário dc Educação 

Juarez Magalhães de AL 
meida - sec. M. de Viação 
e Obras Públicas. 

LEI_N.o 3.737 de 6 de Gut:1, __- 
bro 	1-.967 

'Autorização alienação de 
áreas". 
A Câmara Muulicipal de 

Goiânia decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1.o - Fica o chefe do 
Poder Executivo autorizado a 
alienar áreas inservíveis si- 
tuadas no Setor Sul 	desta.  
Capital. 

Art. 2.o 	A venda das á- 
reas será feita aos. proprietá_ 
rios do imóveis confrontantes. 

Art. 3.o - Para efetivação 
da venda serão os pedidos a_ 
proejados por uma comissão 
composta de um representan-
te do Clube de Entenharia do 
assessor técnico da Prefeitura, 
e de um membro da Comis-
são de Viação e Obras 
cas da Câmara Municipal de 
Goiânia. 

Art. 4.o - Esta lei entrará 
cm vigor na data de sua pu-
blica ção, revgoadas as dispo-
sições cm contrário. 

Gabinete . do Prefeito Mu_  

LEI N.o 3.732 DE 6 DE 
'OUTUBRO DE 1967 
"Autoriza construção de 
Grupo Escolar na Vila Mo 
rais, nesta Capital". 
A Câmara. Municipal de 

Goiânia decreta e eu saneio_ 
no a seguinte Lei: - 

Art. 1.o - Fica autorizado 
o Sr. Prefeito Municipal a 
construir um Grupo Escolar, 
na Vila.Morais, nesta Capital, 

,Art. 2.to - Fica l  o Sr. Pre_ 
feito Municipal autorizado a 
proceder a necessária abertu-
ra de crédito, para ocorrer 
às despesas decorrentes do 
cumprimento desta lei. 

Art. 3.o - Esta lei entra.. 
rã em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4.o - Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu_ 
nicipal de Goiânia, aos 10 
dez) dias do mês de outubro 

10 - Ass. de jornais e re_ 
vistas - 500,00 

11 - Loc. de máquinas e 
Veie. e equipamentos -
4.000,00 

14 - Scrv. heliográfico e 
fotográficos - 1.500,00 

17 - Água, esgôto e ener-
gia elétrica - 1.000,00 

18 - Serv. de limpeza e 
higiene - 500,00 

9.1.4.3.41 - Contribuição 
pl o BNH. - Lei n. 4.380 de 
21108:64. - 6.284,00 

SOMA GERAL - 113.346,03 
Art. 3.o - Esta Lei entra_ 

rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dis_ 
posições cm contrário. 

Prefeitura' Municipal; 	dc 
Goiânia, aos doze (12) dias 
do mês de outubro de hum 
mil novecentos e sessenta e 
sete. )1967). 

nicipal -de Goiânia, aos 	10, 
(dez) dias do mês de Outu-
bro de mil novecentos e 3CS_ 
senta e sete (1.967). 
1RIS REZENDE MACHADO 
Prefeito MunicPial 
Ovídio Antônio dc Angeles 
Juarez Magalhães de Almeida 
Elina, de Campos 
Sebastião Arantes 

LEI n.o 3.734 de 6 de outu-
bro de 1.967. 

"Concede titulo de Cicia.. 
dão Goianiense a Paulo .Au-
gusto dc Lima". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1.o - Fica concedido 
o titulo de Cidadão Goianien 
se ao Doutor Paulo Augusto 
de Lima. 

Art. 2.o - Esta lei entra_ 
rá em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.o - Revogam-se as 
disposições em contrário. 
'Gabinete do Prefeito Muni_ 

cipal de Goiânia, aos 10 (dez) 
dias do mês de outubro de 
mil novecentos e sessenta e 
sete. (1.967). 
IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 

Sebastião Arantes 
Elina de Campos • 

Ovídio Antônio de Angelis 
Juarez M'agalhães de Almeida 

rti  
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de mil novecentos e sessenta 
c sete. (1.967). 
IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Elina de Campos 
Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de Almeida 

"'LEI .N.o 3.722, de 15 de 
Setembro dc 1.967. 

A Câmara Municipal de 
Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: 

Art. 1.o — Fica denomi_ 
nada "Praça JOSE' DE A-
GUIAR FREITAS", a praça 
localizada na confluência das 
ruas P_15, P-16, e P_19 do 
Setor dos Funtionários, desta 
Capital. 

Art. 2.o — Esta lei entra_ 
rá em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.o — Revogam_se as 
disposições em contrário, 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de 
setembro de mil novecentos 
e sessenta e sete (1.967). 
IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 
Nion Albernaz 
Elina de Campos 
Sebastião Arantcs 
Juarez Magalhães de Almeida 

LEI N.o 3.731 de 6 DE OU. 
TUBRO DE.1967. 

"Abre crédito suplementar 
na importância de NCr$ 
21.900,00 (vinte e hum mil e 
novecentos cruzeiros novos 
destinado a reforçar as se_ 
guintes verbas do • orçamento 
vigente: 

CAMARA MUNICIPAL 
01 . . 1 . 3 . 1 . 1 . 1. 01 — Venci_ 

mentos — 21.000,00 
3.1.3.0.02 — Despesas de 

viagens — 500,00 
03 — Publicação e divulga-

ções — 400,00 
Total — 21.900,00 
Art. 2.o — Para cobertura 

do crédito indica_se como rfr•_ 
curso o provável excesso de 
arrecadação a se verificar no 
corrente exercício financeiro. 

Art. 3.o — Esta lei entrará 
em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposi_ 
ções em contrário. 

binete do Prefeito Muni- 

cipal de Goiânia, aos 11 (onze) 
dias do mês de Outubro de mil 
novecentos e sessenta e sete 
(1 . 967) . 
IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Elina de Campos 
Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de Almeida 

LEI n.o 3.728 de 6 de Ou.. 
tubro de 1.967. 

"Faz proibição" 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu saneio_ 
no a seguinte Lei: - 

Art. 1.o — Fica proibido o 
'uso de cachimbo, charuto e 
cigarros nos elevadores 	de 
prédios, nesta Çapital. 

Art. 2.o — O proprietário 
ou condomínio que permitir 
a infringência do disposto no 
artigo anterior, • sujeitar_se-á 
ao pagamento de multa até um 
(1) salário mínimo vigente, a-
plicado cm dôbro no caso dc 
reincidência e cobrável por 
execução fiscal. 

Art. 3.o — Cassar_se_á a li 
cença para funcionamento, por 
prazo nã osuperior a 30 (trin-
ta) dias do funcionamento do 
elevador que por negligência 
de seu responsável não aten-
der a disposto nesta lei, 

Art. 4.o = Esta lei entra-
rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Goiánia, aos 11 (onze) 
dias do mês de Outubro de 
mil novecentos e' sessenta e 
sete (1967). 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião Arantcs 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães dc Almeida 

LEI N.o 3.725, de 20 de se_ 
tembro de 1967. 

"Modifica o Código de Edi-
ficações de Goiânia — De_ 
creio Lei n.o 574". 
A Câmara Municipal dc 

Goiânia decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: - 

Art. 1.o — O Código 5.3.1.2 
— Utilização das Zonas e 
Bairros, que se refere o De-
creto Lei n.o 574, passará a 
ter a seguinte redação: 

"Fica \ expressalnente proi-
bida" a construção destinada 
à indústria pesada, depósitos 
dc inflamáveis e similares". 

Art. 2.o — Esta lei entrará 
me vigor na data de sua pu_ 
blicação, revogadas as dispo_ 
sições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Goiânia, aos 29 (vin 
te e nove) dias do mês de se_ 
tembro de mil novecentos e 
sessenta e sete. (1.967). 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 
Sebastião Arantes 
Nion Albernaz 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Almeida 

"LEI N.o 3.719, de 15 de 
Setembro de 1.967" 

"'Autoriza a construção de 
prédio próprio para a Câ-
mara Municipal de Goiânia '. 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu saneio_ 
no a seguinte lei: • 

Art. 1.o — Fica a Prefei_ 
tura Municipal de Goiânia 
autorizada a construir o pré-
dio próprio da Câmara Münt_ 
cipal de Goiânia. 

• 
Art. 2.o — Autoriza o Se-

nhor Prefeito Municipal a 
proceder as necessárias opera_ 
ções de crédito, para ocorrer 
às despesas decorrenkes 	do 
cumprimento desta lei. 

Parágrafo Unico — VETA.. 
DO. 

Art. 3.o — Autoriza a Pre-
feitura Municipal a colocar em 

.concorrência pública, a coas_ 
trução do prédio em referên-
cia.. 

Art. 4.0 — Esta lei entra_ 
rá em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5.o — Revogam_se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia, aos 29 
(vinte e nove) dias do més 
de setembro de mil novecen_ 
tios e sessenta de mil novecen 
tos c sessenta e sete (1.967). 
IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 
Nion Albernaz 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Almeida 

DECRETOS: 

DECRETO N. 312 
O Prefeito Municipal de 

Gdf.nia, usando de suas atri. 
buições legais, considerando o 
trágico acidente automobi-
lítico em que perderam a vi_ 
da o ilustre Cel. Alberto Ma-
ria Fleury Campos Curado, o 
jovem Alberto Fleury Cura_ 
do Júnior c o comerciante 
Alvjto Osóris Nogueira; 

Considerando que os extin_ 
tos eram pcsoas que gozavam 
grande conceito social em 
nosso meio,  bem corno de 
posição na vida pública do 
Sstado de Goiás, resolve: 

DECRETAR "ponto" facul_ 
Cativo em Vidas as repartições 
públicas munjcipais,  no dia 23 
de outubro do corrente exer2  
cicio. 

Gabinete do Prefeito Munj. 
cipal de Goiânia,  aos 23 de 
outubro de 1967. 
IRIS REZENDE MACHADO 
— Prefeito. 

Sebastião Atentes — Secre_ 
tário Municiâal de Adminis_ 
tração. 

DECRETO N. 313 

"Abre crédito suplementar' 

na importância de NCr$ 
500,00". 
O Prefeito Municjpal de 

Goiânja, no uso de suas atri_ 
buições legais e - autorizado 
Pela Lei n. 3.550, dc 30 de 
novembro de -1966, 
DECRETA: 

Art. 1" • — Fica aberto um 
crédito suplementar na ,im_ 
Portâncja dc NCrI 500,00 (qui 
nhcntos cruzeiros novos), dcs 
'lanado a reforçar a seguinte 
verba do orçamento em vigor: 

0.1.0.1.3.1.2.0-01 — Ma-
terial de Expedjente e Dese-
nho,  Impresos c Papelaria. 
Art. 2° — Indicase como te-

curso,  a anulação, parcial da 
verba 0.1.0.1.3.1.1.1.11 
do orçamento em vjgor. 

Art. 33° — este decreto en-
trará em vigor na data do 
presente decreto,  revogadas 
as disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal cie Goiânia aos 26 de 
1,067, 
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IRIS REZENDE MACHADO 
- Prefeito. 

Ovídio Antônio de Ânge.lis 
- Secretário Municipal de 
Fazenda. 

Sebastião Arantes - Secre_ 
tário Municipal de Adminis-
tração. 

DECRETO N. 310 
"Abre crédito suplementar 

na importância de NCrS 
100.324,13". 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia, no uso de suas atri-
buições legais e autorizado 
pela Lei n. 3.550 de 30 de 
novembro de 1966, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aberto um 

crédito suplementar na im-
portância de NCr- 100.324,13 
(cem mil,. trezentos e vinte e 
quatro cruzeiros novos e tre_ 
ze centavos), destinado ao re-
fôrço das seguintes verbas do 
Orçamento em vigor: 
GABINETE DO PREFEITO 

101.0.3.3.1.3.0.02 - Despe-
sas de Viagens - 2.000 00. 

4.1.3.0.07 - Móveis e Má_ 
quinas de Escritório -
50.000,00. 
SERV. DE RELAÇÕES PÚ-
BLICAS 

102.0.3.3.1.3.0.03. - Publi-
cações e Divulgações - 

-5.000 00. 
3.1.4.0.04 - Festiv.,  Recep., 

Hosped. e Homenagens -
7.000,00. 

3.2.5.0 - Salário Família-
150,00. 
SEC. DA FAZENDA 

30. O . O . 3 . 1. 5 . O . - Despesas 
de Exercícios Anteriores -
1.500,00.  

SEC. DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

40.8.3.3.2.5.0 - Salário 
Família - 3.000,00. 
SEC. DE SAÚDE E ASS.. 
SOCIAL 

50 . (I.3 .3 .2 .5 . 0. - 	Salário 
Família - 450,00. 
SEC. MUN. DE VIAÇÃO E 
OBRAS PÚBLICAS 

60.9.0.3.1.2.0.11 - Mate_ 
rial Elétrico e de Iluminação 
- 12.000 00. 

3.1.3.0:11 - Loc. de Máq., 
Veie. e equipamentos - 
10.000,00. 

■  

19 	Diversos - 224,13. 
8,3.3.2.5.0. - Salário Fa-

mília - 9.000,00. 
Total das Suplementações: 
- 100.324,13. 

Art. 2° - Indica-se como 
recurso, as anulações par_ 
ciais e totais das seguintes 
verbas do Orçamento vigente:" 
GABINETE DO PREFEITO 

101 . 0. 3. 3. 1 . 1.0 . 06 - Diárias 
e Ajudas de Custo - 2.000,00. 

11 - Gratificação de Fun_ 
ção - 5.000,00. 

3 . 1. 3. 0. 07 - Serviços de 
Comunicação - 300,00. 

3 . 1. 4. O . 01 - Desp. peque-
nas de pronto pagamento - 
1.000 00. 

4.1:3.0.02 	Livros e Re- 
vistas Téc. Especializadas -
1.000,00. 

(34 - Utensílios de Escrit., 
Bibliot. e Ensino 	500,00. 
SERVIÇO DE RELAÇÕES 
PÚBLICAS 

102.0.3.3.1-.1.0.06 - Diá_ 
rias e Ajudas de Custo 
1.000,00. 

3.1.2.0.11 - Mat. Elétrico 
e de Iluminação - 600,00. 

3.1.3.0.10 - Assinaturas de 
Jornais - 600,00. 

3.1.4.0.10 - Expos.,  Con_ 
gresos e Conferências 
700,00. 

4.1.3.0.09 - Insígnias e 
Bandeiras - 200,00. 

PROCURADORIA 
MUNICIPAL 
103.0.3.3.1.1.0.06 - Diárias 

C Ajudas de Custo - 500,00 
08 - Substituições - 200,00. 
12 - Grat. pi Prestação de 

Serv. Extras - 200,00. 
22 - Outras vantagens - 

1.000,00. 
DEPARTAMENTO MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO 
104.0.3.3.1.1.0.04 - Percen-
tagens - 840,00. 

22 - Outras Vantagens 
70,00. 
SUB_PREFEITURA DE 
S. CANÊDO 

105. 0. 3. 3:1. 1. O. 07 - Auxí_ 
lio Doença - 200,00. 

12 - Grat. pi prestação dc 
Serv. Extras - 200,00. 

22 - Outras vantagens 
100,00. 
SEC. MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

20.0.0.3.1.1 0.06 - Diárias c 
Ajudas de Custo - 200,00. 
08 - Substituições - 1.400,n0 

22 - Outras vantagens - 
• 1.0'10,00. 
SEC. MUNICIPAL DA 
FAZENDA 

30.0.0.3.1.1.0.06 - Diárias 
e Ajudas de Custo - 2.000,00 

08 - Substituições - 
1.000,00. 

18 - Grat. adicional pi 
tempo dc Serviço - 10.000,00 

3.1.2.0.01 - Mat. de Exp. 
Desenho, jmpres. c papel -
8.000,00.  

04 = Mat. de limpeza e 
desinfecção - 1.000,00.. 

13 /- Diversos - 1.000,00 
3,1.3.0.02 - Despesas de 

viagens - 500,00: 
05 - Reparos c Conserva-

ção - 500,00. 
06 - Encaderanção de li- 

vros e documentos 	300,00. 
3.1.4.0.01 - Desp. peque_ 

nas de pronto pagamento 
1.000.00 

08 - Seleção Especial e a_ 
pezfeiçoam. do pessoal - 
1.000,00. 

8.3.3.2.5.0 - Salário Fa-
mília - 3.000,00. 
SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

40.6.0.3.1.1.0.06 	Diárias 
c Ajudas de Custo - 938,00 

08 - Substituições - 600,00 
17 - Grat. pi tempo inte-

gral - 11.088,00. 
22 - Outras vantagens -

500,00. 
3 . 1 . 2 . O . 01 - Mat. de Esp. 

Desenho, Impres. e papel - 
7.000,00. 

04 - Mat. de limpeza c 
desinfecção - 4.000,00 

10 - Vestuários, fardamen_ 
tos'c Tec. em Geral - 2.000,00 

3. 1. 3. O. 02 - Despesas de 
viagens - 1.00000 . 

03 - Publicações e Djvulggz. 
ções- 1.000,00. 

05 - Reparos e Conservação 
- 1.000,00. 	• 

06 - Encadernação de livros 
e documentos - 1.000,00. 
.10 - Ass. de jornais e re-

vistas - 273,00. 
18 - Serv. de limpeza e hi-

giene - 1.000,00. 
3.1.4.0.07 -Indenizações 2- 

1.260,00. 
4.1.3.0.10 - Objetos histó_ 

ricos e obras de arte - 280,00. 

SEC. MUN. DE SAÚDE E 
ASSIST. SOCIAL 
50.7.0.3.1.1.0.06 - Diárias e 
Ajudas de Custo - 280,00 

14 - Grat. pi Exec. Trab., 
Esp. ci risco dc vida -
1.000,00. 

3.1.2.0.02 - Combustíveis 
e I.,ulorificantes - 1.200,00. 

03 - Peças,  Acess. e Arte_ -
fatos de Borracha - 400,00. 

10 - Vestuários, Fardam. e 
Tec. em Geral - 280,00. 

12 - Mat. pi conservação 
de bens móveis e imóveis -
140,00. 

3.1.3.0.02 - Despesas de 
viagens. - 500,00. 

15 - Abreugrafias 
1.000,00. 

18 - Serviço de limpeza e 
higiene - 280,00. 

3.1.4.0.01 - Desp. peq. 
de pronto pagamento - 280 00 
SEC. MUN. DE VIAÇÃO E 
OBRAS PÚBLICAS • 

60.9.0.3.1.1.0.06 - Diárias 
c Ajudas de Custo - 1.500,00 

08 - - -Substituições -
1.200 00. 

14 - Grat. Especial de 
Trab. cl risco de vida -
500,00. 

15 r Grat.- pil Exec. de 
Trab. Téc. Cient. ou de Ut. 
Pública - 1.390.28. 

3.1.2.0.01 - Mat. de ,Exp. 
Desenho, Impresos e Papelar. 
- 3.000,00. 

3 . 1. 3. O . 03 - Publicações e 
Divulgações - 4.000,00' 

16 - Despesas postais e .te- • 
legráfjcaS - 100,00. 

3 .1 . 4. O . 07 - Indenizações-
1.500,00. 

4.1.2.0. - Autom. Auto-
Cam. e outros Veie. Mecâ_ 
nicos - 038,45. 

4.1.3.0.11 - Viaturas' de 
pequeno porte - 86,40. 

TOTAL DAS ANULA_ 
ÇÕES - 100.324,13. 

Art. 3° - Êste decreto en-
trará cm vigor nesta data, re.: 
vogadas as disposiçõe 
contrário. . 

Gabinete do Prefeito Muni_ 
cipal dc Goiânia,  aos 18 dias 
do mês de outubro de 1967. 
IRIS REZENDE MACHADO 

- Prefeito Municipal. 	• 
Sebastião Arantes - Sec. 

Muni. dc Administração. 
Ovídio Antônio de Ângelis 

- Sec. Muni. da Fazenda. 

\,. 
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DECRETO N. 304 

O Prefeito. Municipal de 
Goiânia, usando de suas atri_ 
buições legais, resolve conce-
der ao sr. Charife Oscar A-
brão,  Chefe do Serviço de 
Material, CC_2, urna gratifica_ 
ção de NCr$ 233,30 (duzent9s 
e trinta e três cruzeiros no-
vos e trinta centavos_, sôbre 
os seus vencimentos, a título 
de representação, de acôrdo 
com a lei n. 3.636, dc 21121 
1967, a partir de 1 de outu-
bro do corrente ano. 

Gabinete do Prefeito Muni_ 
cipal de Goiânia, aos 12 de 
outubro de 1967. 
IRIS REZENDE MACHADO 

— Prefeito. 
Sebastião Arantes.  — Secre-

tário Municipal de Adminis-
tração. 

DECRETO N. 302 — 1967. 
"Desmembramento dc lote". 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia, no uso de suas a-
tribuições legais e tendo em 
vista o que consta do pro-
cesso n. 014622, de 5 de se_ 
tembro de 1967, -cm que o sr. 
José Felipe do Nascimento, 
requer desmebramento dc 

lote. 
DECRETA: 

Art. 1° — Fica aprovada 
planta dos autos de Lote 4, 
Quadra 95,  Rua 259 1  Setor 
Leste,  com a área de 797,31 
m2, a ser desmembrado nos 
Lotes 4 e 4_A, medindo, 42790 
m2 e 369,41 m2. cada lote e 
apresentando as seguintes di-
mensões e características: — 

LOTE N. •4 
ÁREA 7- 427,90'm2. 

Pela linha com a Rua 259 - 

13,373 m. 
Pela linha com o lote 6 - 

12,234 m. 
Pela linha com o Lote 23-- 

13,733 m. 
Pela linha com o lote 4.A- 

14,796 m. 
LOTE N. 4-A 

ÁREA — 369,41 m2. 
Pela linha com a rua 259- 

12,00 m. 
Pela linha com o lote 4 

14,796 m. 
Pela linha com o lote 23 

14,434 m. 
Pela linha com o Lote 2 

Art. 2° — Êste decreto en_ 
trará em vigor na data dc sua,-  
Publicação, revogadas as dis_ 
Posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni_ 
cipal de Goiânia,  aos nove 
dias do mês dc outubro de 
mil novecentos e sessenta e 
sete (9_10-67-. 
IRIS REZENDE MACHADO 

— Prefeito Municipal. 
Juarcz Magalhães de Almei_ 

cia — Sec. M. V. O. Públi_ 
cas. 

DECRETO N. 309 

O Prefeito Municipal ' de 
Goiânia, usando de suas aVi-
buições legais,  tendo em vis-
ta o que consta do processo 
n. 12517167, resolve aposentar 
a Sra. Esmeraldina Leandro 
Peixoto no cargo de Profes_ 
sor Primário, nível 3, constan 
te do Quadro Unico de Pes-
soal (Tabela III-, nos térmos.  

do artigo 120, da Constituição 
Estadual c artigo 146, do Es_ 
tatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis do Município do-
Goiânia, fixando-lhe os pro-
ventos em NCr- 1.309,56 (huin 
mil, trezentos e nove cruzei.. 
ros novos e cinquenta e seis 
centavos- anuais,  a partir 
desta data. 

Gabinte do Prefeito Muni-
cipal de Goiânia aos 18 de 
outubro de 1967. 
IRIS REZENDE MACHADO 

— Prefeito. 
Elina de Campos — Secre_ 

tarja Municipal de Educação 
e Cultura. 

Sebastião Arantes — Secre-
tário Municipal de Adminis_ 
tração. 

DECRETO N. 202 

O Prefeito Municipal dc 
Goiânia,  usando de suas atri-
buições legais, resolve no-
mear a sr. Sebastião Arantes 
para, exercer em comissão, o 
cargo de Secretário Municipal 
de Administração, CC_1, tons 
tante do Quadro ' Unico de 
Pessoal (Tabela II, a partir 
desta data. 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Goiânia,  aos 12 de 
junho de 1.967. 
IRIS REZEND9 MACHADO 

— Prefeito.  

‘DECRETO N. 203_ 
O Prefeito Municipal dc 

Goiânia, usando de suas atri-
- buições,  resolve nomear o dr. 
Eurico Calixto de Godoi para 
exercer, em Comissão, o car_ 
go de Assessor Técnico, CC-1,  
criado pela Lei n. 3 674, de 
9_G-1967, com as seguintes 
atribuições: 

a) — Promover a elabora-
ção do planejamento técnico 
para todos os órgãos da Pre_ 
feitura Municipal de Goiânia 
(SMVOP, PAVICAP, DMER, 
etc.) ,  executando diretamen-
te ou contratando com tercei-
ros,  os serviços 'de engenha.. 
ria,  arquitetura e',..urbainsmo, 
compreendendo os trabalhos 
de levantamentos, pesquisas, 
estudos, ante-projeto, proje-
tos, especificações cálculos e 
orçamentos; 

b) — Supervisionar a exe-
cução dos projetos pelos di-
versos órgãos da municipali_ 
dade, procedendo-lhes a re-
visões periódicas,  quando fôr 
o caso, a fim de adequá_los 
-as mutações conjunturais e a-
quelas decorrentes da própria 
execução; 

c) Promover,  de maneira es 
pecial,  a elaboração e implan 
tação do PLANO DIRETOR., 
DE GOIANIA; 

d) — Sugerir ao Chefe do 
Poder Executiew, a celebra-
ção de convênios com enti_ 
dades públicas ou privadas, 
visando a realizacã.) de pes-
auisas,  estudos c projetos, de 
interêsse .específica, bem co_ 
mo quaisquer outros traba-
lhos relativo ao PLANO DI-
RETOR. • 

e) — Estabelece.; contratos, 
acordos e ajustes -orn 1,q;.sons 
físicas,  entidades públicas ou 
evadas na co 	..tução eás. 

er cargos que lhe Ao a ft- I.,s; 
f) Orientar e fiscalizdr 

a execução de serviços contra 
tados com terceiros,  Cleeidin_ 
do sôbre à aplicação e reoe-
wção de multas e relaliva.. 
mente à concessão de dila-
ções de prazos fixados; 

g) — Autorizar a arjuSiç'zi: 
de materiais e equipara 

sários tj funcionr....-.. • .lo 
d .1 	7sessoria Técnica,  .)1, 

vadas as normas administra_ 
tivas, cm vigor; 

h) — Solicitar adiantamen-
tos e prestar contas ao órgão 
municipal competente; 

i) — Ifesincumbir-sC dos 
demais encargos que lhe fo-
rem cometidos pelo Prefeito 
Municipal e exercer tôdas as 
atribuições, embora aqui não 
especificadas, que forem pe_ 
culjares ao âmbito de suas 
funções. 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Goiânia,  aos 12 de 
junho de 1967. 
MIS REZENDE MACHADO 

Prefeito. 

DECRETO N.o 208 

"Abre crédito suplementar 
na importância de NCR$ 

15.803,74". 
O Prefeito Municipal. de 

Goiânia, no uso de suas a-. 
tribuições, devidamente au-
torizado pela Lei N.o 3.550, 
de 30 de novembro de 1.966, 

DECRETA: 
Art. 1.o — Fica aberto um 

crédito suplementar na impor-
tância de NCr$ 15.803,74 (quin 
ze mil, oitocentos e três cru.' 

" zeiros novos e setenta e qua-
tro centavos), destinados a 
reforçar a verba 30.0.0.4..1.2.4 
— Automóveis, Autos_Cami_ 
nhões e outros veículos de tra 
ção mecânica, constante do 
vigente orçamento. 

Art. 2.o — Para cobertura 
do crédito fica indicado co_ 
mo recurso, o provável exces 
so de arrecadação a se veri_ 
ficar no corrente exercício. 

Art. 3.o 	Êste decreto 
entrará em vigôr na data de 
sua sanção, revogadas as dis_ 
posições em - contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu_ 
niCipal de Goiânia, aos 13 de 
junho de 1.967. 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito 
Nion Albernaz 

Secretário de Fazenda 
Sebastião Arantes 
Secretário de Administração 

DECRETO N.o 315 
"Abre crédito especial na 
importância de NCr$ 
300.090,00". 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia, no uso de suas atri-
buições legais e autorizado 
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pela Lei 3.736, de 06 de ou.. 
Cubro de 1.967, 

DECRETA: 

Att. 1.o — Fica aberto um 
crédito especial na impor-
tância de NCr$ 300.000,00 (tre 
zentos mil cruzeiros novos), 
destinado a custear despesas 
com a indenização a SU.PE_ 
RINTENDÈNCIA DE PAVI_ 
MENTAÇAO E OBRAS DA 
CAPITAL — PAVICAP 
pela execução de serviços de 
asfaltamento da segunda pista 
da Avenida Anhanguera, Bair 
ro de Campinas, nesta Capital. 

Art. 2.o — Indica_se como 
recurso, o provável excesso de 
arrecadação a se verificar na 
presente exercício financeiro. 

Art. 3.o — este Decreto 
entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia, aos 06 
(seis) do mês de novembro de 
hum mil novecentos e sessen 
ta e sete 11.967). 
'RIS REZENDE MACHADO 

Prefeito 

Ovídio Antônio de Ângelis 
Secretário Municipal do Fa-
zenda 
Sebastião Arames — Secretá-
rio Municipal dc Adminis-
tração 

DECRETO N.o 308 — 1967 

"Desmembramento dc lote" 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia, no uso de suas , a-
tribuições legais e tendo 'em. 
vista o que consta do proces 
so n.o 015215, de 15 de Setein_ 
bro' de 1.967, em- que o Sr. 
WILSON LUIZ, requer des_ 
membrarnento de lote. 

DECRETA: 

Art. 1.o 	FICA aprova_ 
da a planta dos autos do LO- 
TE n.o 70_A 	Qaudra D-11 
Rua K esquina com Rua 23, 
Setor Oeste, com a área de 
673,00 m2, a ser desmembra_ 
do nos lotes 70 e 4,  medindo 
355,83m2 e 317,17 m2 respecti-
vamente, apresentando as se_ 
guintes dimensões e caracte-
rísticas: 

LOTE N. 70 
ÁREA — 355,83m2. 

Pela linha com a Rua K 
12,00m. 

Pela linha com o Lote 72 --
17,94m 

Pela linha• com o Lote i -
23,95m 

Pela linha com a Rua 23 -
14,182m 

Pela linha de chanfrado -
8,25m 

LOTE N.o 4 
ÁREA — 317,17m2 
Pela linha com a Rua 23 -

13,00m 
Pela linha com o Lote 70 

23,95m 
Pela linha com o Lote 72 — 

12,06m 
Pela linha com os Lotes 69 

e 67 — 28,647m 
Art. 2.o — êste decreto en-

trará cm vigôr na data de 
sua pcblicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal de Goiânia, aos de-
zesseis dias do mês de Outu-
bro de mil novecentos e ses-
senta c sete (16-10_1967). 
Juarez Magalhães dc Almeida 
Sec. M. V. O. Públicas 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 

PORTARIAS: 
PORTARIA N.o 705 
O Secretário Municipal dc 

Administração, usando dc 
suas 	atribuições legai s, 
resolve aplicar uma pena de 
suspensão por 29 vinte e no_ 
ve) dias no Sr. JOSE' RO-
BERTO • MORAIS, Servidor 
desta Prefeitura, lotado no 
Setor de Obras, por desres_ 
peito aos seus superiores, a 
partir de 2811011.967 e a ter_ 
minar. em 25:1111.967. 

CUMPRA_SE: 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal de Administração, aos 
31 de outubro de 1.967. 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal de 

Administração. 

PORTARIA N.o 680 

O Secretário Municipal de 
Administração, usando de 
suas 	atribuições legai s, 
tendo em vista o que consta 
do Processo n.o 15671167, re_ 
solve conceder à Sra, ANA 
BONFIM PEREIRA DA SIL-
VA, Professor Primário, ní_ 

vc1-3, lotado. no 'Grupo Es_ 
colar "Rui Barbosa", 30 (trin-
ta) dias, de licença para tra-
tamento de saúde, de acôrdo 
com o artigo 88,inciso I, do 
Estatuto dos Funcionários Pú 
blicos Civis, do Município de.  

Goiânia, .a partir de 2519167 e 
a terminar em --.2411011.967, 
com vencimentos integrais. 

CUMPRA_SE: 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal de Administração, aos 
16 de outubro de 1.967. 

Sebastião • Arantes 
Secretário Municipla de Ad-
ministração 

PORTARIA N.o 689 

O Secretário Municipal dc 
Administração, usando de 
suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do pro-
cesso n.o 009792167, resolve 
conceder ao Sr. WALDIR DE 
FREITAS, Escriturário_Dati- 
lógrafo, nível_3, 30 	(trinta) 
dias de férias regulamentares, 
dc acôrdo com o artigo 84, do 
Estatuto dos Funcionárioá 
Públicos Civis do Município 
de Goiânia, a partir de 1.o a 
30.12.1967. 

CUMPRA_SE: - 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal de Administração, aos 
26 dc outubro de 1967. 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal de Ad_ 
ministração 

PORTARIA N.o 690 

O Secretário Municipal de 
Administração, usando de 
suas 	atribuições legai s, 
tendo cm vista o que consta 
do processo n.o 016224167, re_ 
solve conceder à Sra. Antó-
nio, Rosa do Arnorim, Profes-
sor Primário, riívelr4, lotada 
no Grupo Escolar "Alfredo 
Nasscr", 30 trinta). dias de 
licença para tratamento de 
saúde, de acôrdo com o arti-
go 88, inciso II, do Estatuto 
dos Funcionários Públicos 
Civis do 'Município de Goiâ_ 
nia a partir de 911011.967 e O 
terminar cm 711111.967, com 
vencimentos integrais. 

CUMPRA_SE: 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal de Administração, aos 

O Secretário Municipal do 
Administração, usando de 
suas 	atribuições le'g ais,  
tendo em vista o que consta 
do Processo n.o 016941167, rc:. 
solve conceder à Sra. ADE-
LAIDE SOUZA MORAIS, Pro 
fesor Primário, nível_4, lota.. 
da no Grupo. Escolar Muni-
cipal "Trabalhista", 60 (ses-
senta) dias de licençii, para 
tratamento de saúde, de acôr 
do com o artigo 88, inciso I, 
do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Município 
de Goiânia, a partir de 2-10.. 
67 e a terminar em 3011111.967, 
dom vencimentos (integrais. 
CUMPRA_SE: , 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal de Administração, aos 
20 de outubro de 1.967.• 

Sebastião Arantes. 
Secretário Municipal de Ad. 
m inistraç ã o . 

PORTARIA N.o 657 

O Secretário Municipal de 
.Administração, usando de. 
suas 	atribuições le g a i s, 
tendo cm vista o que cons-
ta do Proceso n.o 16129167, re 
solve conceder à Sra. Maria. 
Canêdo Ferreira, Auxiliar de 
Telefonista, nível-2, 30 (tri.n. 
ta) dias de férias regulamen-
tares do corrente ano, a par-
tir dc 15110167 c a terminar 
cm 1411111.967. 

CUMPRA_SE: 

Gabinete do Secretário Mu-
nicipal dc Administração, aos 
5 de outubro dc 1.967.. 

Sebastião Arantcs 
Secretário Municipal de Ad_ 
ministração 

PORTARIA N.o 384 

O Secretário Municipal de. 
Administração, usando' de 
suas atribuições legais, 
resolve designar o Sr.. -Láza_' 
ro Pires Falciro, para substi-
tuir a Sra. Maria Luiza 'Ca-
lheiros Acioli na função gra. 
tificada de Chefe do Setor, de 
Administração, ' da Secretaria 

26 de Outubro de 1.967. 
• Sebastião Arantes 

Secretário Municipal 
Administração 

• PORTARIA N.o 688 , 
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Municipal dc Administração, 
no período de 51511.967 a 5161 
1.967. 

CUMPRA-SE: 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal dc Administração, aos 
8 de junho de 1.967. 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municipal de Ad. 
ministração 

PORTARIA N.o 506 

O Secretário Municipal, de 
Administração, usando de 
suas atribuições legais, 
resolve, designar o Sr. Lázaro 
Pires Faleiro para substituir 
a Sra. Aracione do Espírito 

• (. Santo e Silva, Escriturário_ 
Datilógrafo, -nivel-6, em gôzo 
de licença-prêmio, a partir de 
1.o10811.967. 

CUMPRA-SE: 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal de Administração, aos 
03 de agôsto de 1.967. 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal de Ad_ 
ministração. 

PORTARIA N.o '704 

(i) Secretarário Municipal 
de Administração, usando de 
suas atribuições legais, tendo 
em vista o tale consta do 
processo n.o 017249167, resolve 
conceder à Sra. VITALIA 
DE OLIVEIRA LIMA, Escritu 
rário_Dactilógrafo, nível_3, 7 
(sete) dias de licença para tra 
tamento de saúde, de acôrdo 
com o artigo 88, inciso I, do 
Estatuto dos Funcionários Pú_ 
blicos Civis do Município de 
Goiânia, a partir de 1711011.967 
e a terminar em 2311011.967, 

com vencimentos integrais. 

CUMPRA-SE 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal de Administração, aos 
31 de outubro de 1.967. 
- Sebastião Arantes 
'ecretário Municipal de Ad-

ministração 

PORTARIA N.o 693 

O Secretário Municipal de 
Administração, usando de suas 
atribuições legais, tendo em 
vista o que consta do proces-
so n.o 017012167, resolve con_ 
ceder à Sra.. LEOLINDA 
LUIZA DA SILVA, Porteiro_ 
Zelador-Escola.r, nível 1, lo_  

ta da na Escola Municipal 
"Santa Bárbara", 15 (quinze) 
dias dc licença para trata-
mento de saúde, de acôrdo com 
o artigo 88, inciso I, do ' Es_ 
tatutd dos Funcoinários Pú_ 
blicos Civis do Município de 
Goiânia, a partir de 1711011967 
e a terminar em 3111011.967, 
com vencimentos integrais. 

CUMPRA-SE 
Gabinete do Secretário Mu 

nicipal de Administração, aos 
20 de outubro de 1967. 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal de Ad.... 
minstração 

PORTARIA N.o 691 

O Secretário Municipal de 
Administração, usando de suas 
atribuições legaAs, resolve 
designar a Sra. MARIA AI_ 
RES PEREIRA para substi_ 
tuir á Sra. MARIA SILVEI-
RA DO NASCIMENTO, Me-
rendeira, nivel_l, lotada no 
Grupo Escolar "São Luiz", no 
período de 1811011.967 a 151111 
1967. 

CUMPRA-SE: 
Gabinete do Secretário Mu 

nicipal de Administração, aos 
26 de outubro de 1.967. 

CUMPRA-SE: 
Gabinete do Secretário Mu_ 

nicipal de Administração, aos 
26 de outubro de 1.967. 

Sebastião Arantes 
Ilecretágio MuniciOal de 

Administração 

PORTARIA N.o 694 

O Secretário Municipal de 
Administração, usando de 
suas atribuições Regais, ten_ 
do em vista o que consta do 
processo n.o 016636167, resol_ 
ve conceder à Sra. WALMIR 
STABILITO, 'Professor do 
Ensino Médio, nível 7, lotada 
no Ginásio Municipal,  30 
(trinta) dias de licença para 
tratamento de saúde, de acôr_ 
do com o artigo 88, inciso I, 
do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Município 
de Goiânia, a partir de 31101 
1.967 e a terminar em 14111 
1.967, com vencimentos inte-
grais. 

CUMPRA..SE: 
Gabinete do Secretário Mu 

nicipal de Administração, aos 
26 de outubro de 1.967. 

• O Secretário Municipal de 
Administração, usando de 
suas atribuições legais, resol-
ve designar a Sra. APARE_ 
CIDA PENHA DUARTE pa-
ra substituir a' Sra. ANTO-
NIA ROSA de AMORIM, Pro 
fessor Primário, nível 4 em,  
gôzo de licença para trata-
mento de saúde, a partir de 
1011011.967„ lotando_a no Gru 
po Escolar "Ministro Alfredo 
Nasser". 	• 

CUMPRA_ SE: 
Gabinete do Secretário Mu 

nicipal de Administração, aos 
6 de novembro de 1.967. 

Sebastião ,Arantes 
Secretário Municipal de Ad-
ministração 

PORTARIA N.o 695 

O Secretário Municipal de 
Administração, usando de suas 
atribuições legais, tendo em 
vista o que constado processo 
n. 016715167, resolve conce-
der à Sra. MARIA JOSE' 
CÂMARA, Escriturárío_Da_ 
biógrafo, nível-3, 25 (vinte e 
cinco) dias de' licença para 
tratamento de Saúde, de a-
côrdo com o artig6 88, inciso 
I, do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis do Muni_ 
cipio, de Goiânia, a partir de 
2610911967 e a terminar em 
2011011.967, com' vencimentos 
integrais. . 

CUMPRA-SE: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administração, 
aos 26 de outubro dê 1.967. 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal 	de 

Administração 

PORTARIA N.o 692 

O Secretário Municipal de 
Administração, usando de 
suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do pro 
cesso n.o 016684167, resolve' 
conceder ao Sr. GIMINIANO 
DE OLIVEIRA, Fiscal de Tran 
sito, nível-4, 15 (quinze) dias 
de licença para tratamento dc 
saúde, de acôrdo com o ar_ 
tigo 88, iniciso, digo, inciso I, 

PORTARIA N.o 697 

O Secretário Municipal de 
Administração, usando de 
suas atribuições legais, tendo 
em,  vista o que consta. do pro. 
cesso n.o 017197167, resolve 
conceder à Sra. HÉLIA MA_ 
RIA ROCHA COSTA, °fiei_ 
al 	 nível-11 
30 (trinta) dias de férias re-
gulamentares, referente ao e-
xercício de 1.966, de acôrdo 
com o artigo 84, do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Ci_ 
vis do Município de Goiânia, 
a partir de 611111.967 e a ter-
minar em 511211.967. 

CUMPRA-SE: 
• Gabinete do Secretário Mu 

nicipal de Administração, aos 
26 de outúbro de 1.967. 

Sebastãio Arantes — 
Secret4rio Municipal dc Ad_ 
ministração 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal de Ad-
ministração 

PORTARIA N.o 709 

do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Município 
de Goiânia, a partir de 10110 
1.967 e a terminar em 25110 
1.957 com vencimentos in_, 
tegrais. 	• 

CUMPRA-SE: 
Gabinete do Secretário Mu 

nicipal de AdministraçãO, aos 
26 de outubro de 1.967. 

Sebastião Arantes 
Secretário , Munieibal 

Administração 

PORTARIA N.o 710 
O Secretário Municipal de 

Administração, usando de suas 
atribuições legais, resolve de-
signar uma Comissão com- 
posta dos Srs. Dr. 	Sérgio 
Dias Guimarães, Chefe de Ga_ 
binctc, Sebastião de Olivei-
ra Castro Filho, Crefe do Ser 
viço de Imprensa- e Dr. Luiz 
Forttini, Procurador Munici-
pal, nível-16, para, sob, a pre 
'sidência do primeiro apurar 
as causas de ausência ao ser_ 
viço por mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos dos funcoiná 
rios Isaias Carlos da Silva, 
Assessor de Imprensa, nível_ 
14 e José Pereira Peixoto Fi_ 
lho, Escrituraltio-DatálIálgra... 
fo, nivel-3. 
CUMPRA-SE: 
. Gabinete do Secretário Mu_ 

nicipal de.  Administração, aos 
06 de novembro de 1.967. 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal dc Ad_ 
ministração 
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PORTARIA N.o 696 
O Secretário Municipal de 

A,dministração,,) usando 	de 
suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do 
Prccesso n. 16640167 resol_ 
ve conceder ao Sr. Louren-
ço Marques de Brito, Agente 
de Arrecadação, nível_8, 60 
(sessenta) dias de licença para 
tratamento de saúde, de a-
côrdo com o artigo 88,  inciso I 
do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Município 
de Goiânia, a partir de 1.o 
10167 e a terminar em 301111 
1.967, com vencimentos inte-
grais. 

CUMPRA-SE: 
Gabinêtc do Secretário Mu_ 

nicipal dc Administração 
aos 26 de outubro de 1967. 
Sebastião Arantes Secretário 

Municipal de Administração. 

PORTARIA N.o 706 
O Secretário Municipal de 

Administração, usando de 
suas atribuições legais, ten_ 
do ern vista o que consta do 
processo n.o 017250167, resolve 
conceder à Sra. IRACEMA 
CIRINO DOS SANTOS, Pro-
fessor Primário, nível_4, lota 
da no Grupo Escolar Munici-
pal Brasil Ramos Caiado, 30 
(trinta) dias de licença para 
tratamento de saúde, de adir_ 
do com o artigo 88, inciso, I, 
do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Município 
de Goiânia, a partir de 91101 
1.967 e a terminar em 81111 
1.967, com vencimentos inte-
grais. 

CUMPRA-SE: 
Gabinete do Secretário Mu 

nicipal de Administração, aos 
31 de outubro de 1.967. 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal de Ad-
ministração 

PORTARIA N.o 701 
0 Secretário Municipal de 

Administração, usando de 
suas atribuições legais, ten_ 
do em vista o que consta do 
Processo n.o 17243167, resolve 
conceder à Sra. VITÓRIA 
SILVA DO CARMO, Professor 
Primário, nível_3, lotada no 
Grupo Escolar "Vdna de 
Roure", 15 (quinze) dias de 
licença para 'tratamento de 
saúde, de acôrdo com o arti-
go 88, inciso I, cio Estatuto 

dos Funcionários Públicos 
nia, a partir de 23110167 e a 
terminar em 611111.967, com 
vencimentos integrais. 

CUMPRA-SE: 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal dc Administração, aos 
27 de outubro de 1.967. 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal de 

Administração 

PORTARIA N.o 702 
O Secretário Municipal de 

Administração, usando de suas 
atriblxições legals, resolve 

—designar o Sr. MANOEL AN_ 
TÓNIO DE SOUZA, servidor 
desta Prefeitura, para substi-
tuir o Sr. HERMENEGILDO 
DO ESPIRITO SANTO GO_ 
DINHO, na função gratifica.. 
da dc Administrador do Mor_ 
cado do Bairro dc Campinas,• 
no período de 1511011.967 a 
1411111.967. 

CUMPRA-SE: 
Gabinete do Secretário Mu_ 

nicipal de Administração, aos 
27 de outubro de 1.967. 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal de Ad-
ministração. 

PORTARIA N.o 703 
O Secretário Municipal de 

Administração, usando de 
suas 	atribuições lega i s, 
resolve aplicar uma pena • de 
suspensão por 10 (dez) dias, 
no sr. WALDETE ROCHA 
DOS SÁNTOS, servidor desta 
Prefeitura, por desacato às 
ordens superiores,  a' partir 
de 1711011.967 e a terminar em 
2711011.967. 

CUMPRA-SE: 
Gabiniete do Secretário Mu-

nicipal dè Administração, aos 
27 de outubro de 1967. 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal de Ad_ 
ministração 

PORTARIA N.o 685 

O Secretário Municipal de 
Administração, usando de 
suas 	atribuições l e g ai s, 
tendo em vista o que consta 
do Proceso n.o 16829167, resol 
ve conceder à Sra. IZA AU.. 
GUSTA PARANHOS, Profes_ 
sor Primário, nível-3, lotada 
na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, 7 (sete) 
dias de licença para trata_ 
mento de saúde, de acôrdo com 

o artigo 88, imerso I, do Esta-
tuto dos Funcionários Públi-
cos Civis do- Município de 
Goiânia, a partir de 16110167 e 
a terminar em 22110167, com 
vencimentos integrais. 

CUMPRA-SE: 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal de Administração, aos 
19 dc outubro de 1.967. 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal de Ad-
ministração. 

PORTARIA N.o 684 
O Secretário Municipal dc 

Administração, usando de 
suas 	atribuições legai s, 
resolve designar à Sra. ANA 
MATIAS RAIDAN,- lEscritu_ 
rário_Datilógrafo, níVel_6, pa-
ra substituir o Sr. EDUAR-
DO DA SILVA LIMA, Paga.. 
dor nível_13, enquanto durar o 
seu afastamento, a partir de 
5 dc setembro de 1.967. 

CUMPRA-SE: 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal dc Administração, aos 
18 de outubro de 1.967. 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal de Ad-
ministração. 

PORTARIA N.o683 
O Secretário Municipal dc 

Administração, usando de 
suas 	atribuições legai s, 
tendo em vista o que consta 
do Processo n.o 016894167, re_ 
solve conceder à Sra. MARIA 
NA CARDOSO DE FARIA, 
Porteiro Zelador, nível-3, lota 
da na Biblioteca Pública Mu 
nicipal, 30 (trinta) dias de 
licença para tratamento de 
saúde, de acôrdo com o artigo 
88, inciso I, do Estatuto dos 
tatuo dos Funcoinários pú. 
Fundonálrios Públicos Civis 
do Município de Goiânia, a 
partir de 13110167 ,e a termi_ 
nar em 1111111.967, com ven_ 
cimentos integrais. 

CUMPRA-SE: 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal de Administração, aos 
18 de outubro de 1967. 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal de Ad-
ministração. 

PORTARIA N.o 658 
O Secretário Municipal de 

Administração, usando de 
suas 	atribuições lega i s. 
Civis do Município de Goiâ- 

resolve designar a Sra. EDNA 
MARANHAO CAVALCANTE 
para substituir a Sra. ADELI_ 
TE ALENCAR PEIXOTO, 
Professor Primário, nivel-3, 
em gôzo dc licença para tra_ 
tamento de saúde, no perío-
do de 1.0110167 -a 1410311.968, 
lotando-a no Grupo Escolar 
`Ana Nunes de Morais". - 

CUMPRA_ SE: 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal dc Administração, aos 
5 de outubro de 1.967. 

Sebastião Arantes 
Secretário Municipal dc 
ministração. 

PORTARIA N.o 708 
O Secretário Municipal de 

Administração, usando de 
suas 	atribuições l e g ai s, 
resolve tornar sem efeito as 
Portarias n.o 468 e 593, de 131 
7167 e 619167, respectivamente. 

CUMPRA-SE: 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal dc Administração, aos 
3 de novembro de 1.967. 

Sebastião AranNes 
Secretário Municipal de Ad_ 
ministração. • 

PORTARIA N.o 707 
O Secretário Municipal de 

Administração, usando de 
suas atribuições legais,. 
tendo crn vista o que consta-
do processo n.o 017400167, re_ 
solve conceder ao Sr. JOSE' 
FERNANDES Rocha, Escritu-
rário: Datilógrafo, níveL5, 120 
cento e vinte) dias de licen-
ça para tratamento de saúde, 
de acôrdo com o artigo 88, in_ 
ciso I, do Estatuto dos Fun_ 
cionários Públicos Civis do 
Município dc Goiânia, a par_ 
tir de' 1.011211.967 e a termi-
nar em 3010311.968, com ven-
cimentos integrais. 

CUMPRA-SE: 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal de Administração, aos 
• 31 de outubro de 1.967. 

Sebastião Arantes 
Secretário • Municipal de Ad-
ministração 

PORTARIA N. 398 
O Secretário Municipal de' 

Administração, usando de 
suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do Pro-
cesso n. 009126167, resolve 
conceder à Sra. Dulce Alves 
de Brito, Professor Primário, 
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nível 4, 15 (quinze- dias dc 
' licença para tratamento de 
saúde, de acôrdo com o arti- 
go 88, inciso I,  do 	Estatuto 

dos Funcionários Públicos Ci_ 
vis do Município dc Goiânia, 
a partir de 12106167 e a termi 

• 

 
nar em 26106167. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal dc Administração, aos 
13 de junho de 1967. 

Sebastião Arantes — Secre-
tário Municipal de Admjnis- 

• tração. 

PORTARIA N. 400 

O Secretário Municipal de 
Administração, usando  dc 
suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do pro-
cesso n. 0009068167, resolve 
cneeder à Sra. Lázara Rosa 
de Oliveira, Batista, Meren_ 
deira, nível 1, 30 (trinta) dias 
de licença para tratamento de 
saúde, de acôrdo com o arti_. 
go 88,  inciso I, do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Ci-
vis do Município de Goiânia, 
a partir de 08106167 e a termi•• 
nar em 07107167. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário Mu-

, njcipal de Administração,  aos 
13 de junho de 1967. 

Sebastião Arantes — Secre-
tário Municipal de Adminis_ 
tração. 

PORTARIA N. 402 

O Secretário Municipal de 
Administração, usando de suas 
atribuições legais, tendo em 
vista o que consta do Proces-
so n. 006470167, resolve con-
ceder ao Sr. João Nepomuce-
no Lemes Sobrinho,  Agente de 
Arrecadação nível 8, 60 (ses_ 
senta) dias de férias regula-
mentares, referentes aos exer 
cicios de 1966 e 1967, de a-
côrdo com os artigos 84 e 85 
do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Município 
de Goiânia, a partir de 515167 
e a terminar em 317167. 

Cumpra_se. 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal de Administração, aos 
14 de junho de 1967. 

Sebastião Arantes — Secre-
tário, Municipal de Adminis-
tração. 

PORTARIA N. 403 

O Secretário Municipal dc 
Administração,usando de suas 
atribuições legais, tendo em 
vista o que consta do Proces-
so n. 00863167, resolve conce-
der ao sr. José Bueno, Inspe_ 
tor de Rcnudas, nível — 12, 30 
(trinta) dias de férias regula_ 
mentares, de acôrdo com o 
artigo 84 do Estatuto dos Fun 
cionários Públicos Civis do 
Município de Goiânia,  a par-
tir de 12106167 e a terminar 
em 11107167. 

Cumpra-se. 
Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal de Administração, aos 
15 de junho de 1967. 

Sebastião Arantes — Secre-
tário Municipal dc Adminis_ 
tração. 

PORTARIA N. 401 
O Secretário Municipal de 

Administração,  usando de 
suas atribuições legais,  resolve 
designar Lairce Ribeiro para 
substituir Geny Alves da Sil-
va Lima, Professor Primário, 
nível 4,  licenciada, no período 
de 06106167 a 15106167. 	• 
-Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Mu-
nicipal de Administração,  aos 
14 de junho de 1967. 

Sebastião Arantes — Secre-
tário Municipal de Adminis-
tração. 

PORTARIA N. 700 

O Secretário Municipal de 
Administração, usando de 
suas 	atribuições legai s, 
tendo em vista o que consta 
do processo n. 017211167,  
solve determinar que o Sr. 
João Fernandes Schittini,  Me-
canógrafo, nível 8,  passe a ter 
exercício junto à Administra-
ção,  da Secretaria do Gabi_ 
nete do Prefeito, a partir 
desta data. 

Cumpra-se: 

Gabinete do Secretário Mu-
nicipal de Administração, aos 
27 de outubro dc 1967. 

Sebastião Arantes — Secre-
tário Municipal de Adminis-
tração. 

PORTARIA N. 698-A 
O Secretário Municipal de  

Administração, usando de 
suas atribuições legais, rcsol_ 
ve designar a Sra. Terezinha 
Gomes de Souza para substi-
tuir a Sra. Eunice Fernandes 
de Oliveira, Professor Primá_ 
rio, nível 3, lotada no Grupo 
Escolar Municipal "Rui Bar-
bosa",  no período de 251101 
1967 a 111111967. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário Mu-

nicipal de Administração, aos 
27 de outubro de 1967. 

Sebastião Arantes — Secre_ 
tarjo Municipal de Adminis-
tração. 

PORTARIA N. 679. 
O Secretário Municipal dc 

Administração, usando de 
suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta, do pro-
cessos n. 016603167, resolve con 
ceder à Sra. Nadir Dutra de 
Oliveira, Professor de Corte 
e Costura, nível 3, lotada na 
'Escola Associação Beneficen 
te de Nova Vila" 30 (trinta) 
dias de licença para trata_ 
mento de saúde, de acôrdo, 
com o artigo 88, inciso I, do 
Estatuto dos Funcionários Pú 
blicos Civis do •Municipio ,de 
Goiânia, a partir de 23109167,  
e a terminar em 22-10-67, 
com vencimentos integrais. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Mu-
nicipal de Administração, aos 
13 de outubro de 1967. 

Sebastião Arantes — Secre-
tário Municipal de Adminis_ 
tração. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Aquisição de Parque de 
. Diversões. 

A Assessoria Técnica de 
Planejamento da Prefeitura 
Municipal de Goiânia avisa a 
todos os interessados, que es-
tá aberta, pelo Edital ATPI 
02167, Concorrência Pública 
para aquisição 'dos ,seguintes 
equipamentos para um Par_ 
que de Diversões: 

a) — Montanha Russa (Rol-
ler Coaster Ride) com capa_ 
cidade de 720 passageiros ho-

rários. 

b) — Trem Fantasma (Darlc 
Ride) com 8 veículos e respee 
tivos equipamentos; 

c) — Autorama (Gasolic 
Sport Cars) com 10 veículos; 

• d) — Trenzinho (Iron Ror 
se_ completo com 10 vagões 
para 210 crianças ou 140 adul 
tos, inclusive 3.200 metros li-
neares dc trilhos; 

c- — Carrosel dc Cavalinhos' 
(Merry-Go-Rounds) com 30 
cavalinhos; 

f) — Carrossel de Jatinhos 
Star Jet) com capacidade pa 
ra 24 crianças; 

g) — Carrosel de Tanqui.. 
nhos (Kiddie Tank Ride) com 
capacidade para 16 crianças; 

h) — Carrosssel de Barqui-
nhos (Kiddie Boat Ride) com 
capacidade para 576 passagei_ 
ros por 'hora; 

— Auto Pista (Dcidgern) 
com 22 carros; 

j) — Astronauta (Astro,.: 
anut) com capacidade para 24 
crianças; 

1) — Cichote (Twister) com 
8 carros; 

m) — Stand de Tiro ao Al-
vo, com 20 espingardas; 

n) — Casa de Diversões 
(Fun Rause) com espelhos 
deformantes, aparelhos de sus 
to etc.; 

o) — Pneu Gigante, com 
capacidade para 26 passagei_ 
ros. 

• O prazo para inscrição'nes-
ta Concorrência se encerra às 
15 horas do dia 2 de janeiro 
de 1968. 

O Edital e tôdas as infor-
mações necessárias à partici-
pação nesta. Concorrência po-

.derão ser obtidos na Assesso_ 
ria Técnica de PlancjamentO 
da Prefeitura Municipal de 
Goiânia,  no Palácio das Cam-
pinas à Praça Cívica cm 
Goiânia. 

Goiânia, 24 de novembro de 
1967. 

Arquiteto Eurico Godoi -
Assessor Técnico. 
VISTO: 

Irjs Rezende Machado —* 
Prefeito Municipal. 
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